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PROJETO DE LEI Nº ___/2026
Institui a Política Municipal de Créditos de Carbono e Serviços Ambientais no Município de Ananindeua, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA aprova:
Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Créditos de Carbono e Serviços Ambientais no âmbito do Município de Ananindeua, com a finalidade de incentivar ações de preservação ambiental, redução de emissões de gases de efeito estufa e promoção do desenvolvimento sustentável.
Art. 2º São objetivos desta Lei:
I – estimular projetos de redução, captura e compensação de emissões de carbono;
II – incentivar a preservação de áreas verdes, recursos hídricos e biodiversidade;
III – fomentar políticas públicas ambientais sustentáveis;
IV – promover a participação do Município no mercado de créditos de carbono e ativos ambientais;
V – incentivar práticas sustentáveis no setor público e privado;
VI – contribuir para o enfrentamento das mudanças climáticas;
VII – fortalecer ações alinhadas aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS da Organização das Nações Unidas – ONU.






Art. 3º Para os fins desta Lei, consideram-se:
I – crédito de carbono: ativo ambiental correspondente à redução, remoção ou compensação de emissão de gases de efeito estufa;
II – serviços ambientais: atividades individuais ou coletivas que favoreçam a conservação, recuperação ou melhoria do meio ambiente;
III – compensação ambiental: mecanismo destinado à neutralização de impactos ambientais mediante ações sustentáveis.

Art. 4º O Poder Executivo poderá desenvolver programas e projetos voltados à:
I – arborização urbana;
II – recuperação de áreas degradadas;
III – preservação de nascentes e recursos hídricos;
IV – implantação de energia limpa e renovável;
V – gestão sustentável de resíduos sólidos;
VI – incentivo à mobilidade sustentável;
VII – educação ambiental;
VIII – monitoramento das emissões de carbono no Município.
Art. 5º O Município poderá:
I – celebrar convênios, acordos de cooperação e parcerias com instituições públicas e privadas;
II – participar de programas estaduais, nacionais e internacionais relacionados ao mercado de carbono;
III – captar recursos financeiros destinados a projetos ambientais;
IV – instituir incentivos para empresas e organizações que desenvolvam práticas sustentáveis;
V – criar cadastro municipal de projetos ambientais aptos à geração de créditos de carbono.

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a promover estudos técnicos para criação do Inventário Municipal de Emissões de Gases de Efeito Estufa.

Art. 7º Os recursos eventualmente obtidos com programas de créditos de carbono e serviços ambientais deverão ser prioritariamente destinados:
I – à preservação ambiental;
II – à recuperação de áreas degradadas;
III – à educação ambiental;
IV – à implantação de projetos sustentáveis;
V – às ações de adaptação climática no Município.
Art. 8º O Poder Executivo poderá regulamentar critérios técnicos para certificação, monitoramento e validação dos projetos ambientais municipais.
Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei visa instituir a Política Municipal de Créditos de Carbono e Serviços Ambientais no Município de Ananindeua, estabelecendo diretrizes para incentivo à preservação ambiental, sustentabilidade e enfrentamento das mudanças climáticas.
O debate sobre créditos de carbono ganhou relevância mundial diante da necessidade urgente de redução das emissões de gases de efeito estufa, especialmente após os compromissos internacionais firmados pelo Brasil no âmbito das políticas climáticas globais.
A criação de mecanismos municipais voltados à valorização dos serviços ambientais possibilita ao Município estimular práticas sustentáveis, captar investimentos verdes e desenvolver projetos de impacto ambiental positivo, além de fortalecer políticas públicas de preservação ambiental e qualidade de vida da população.
A proposição ganha especial importância para os municípios paraenses diante da realização da COP30 em Belém, colocando a região amazônica no centro das discussões internacionais sobre clima, sustentabilidade e desenvolvimento sustentável.
O projeto também se alinha à Política Nacional sobre Mudança do Clima, à legislação ambiental brasileira e aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS da ONU, especialmente os ODS 11 (Cidades Sustentáveis), 13 (Ação Climática), 15 (Vida Terrestre) e 17 (Parcerias).
Diante da relevância ambiental, social e econômica da matéria, solicitamos o apoio dos nobres parlamentares para aprovação do presente Projeto de Lei.
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